
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Prefeito Municipal através da 

Portaria 065/2018, reuniu-se no dia 19 de junho de 2018 para análise do oficio Nº 052/2018

do Presidente da Autarquia Municipal de Saúde, que solicita a realização de um processo de

dispensa de licitação para Contratação de empresa para manutenção do veiculo SPRINTER 

415 – Ano 2014/2014 (MERCEDES-BENZ), PLACA: BAB-9982, tendo em vista que o 

veiculo realiza transporte das necessidades da saúde onde a demanda é muito grande e não há 

como ficar sem esse veiculo, por isso a necessidade de dispensa de licitação. Em favor da 

empresa: ARABOMBAS DIESEL RETIFICA DE BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrita 

no CNPJ: 79.536.256/0001-78, situada na Avenida Maracanã, 1334, na cidade de Arapongas 

– PR. Por ter apresentado menor preço entre os pesquisados. Sendo assim, entendemos ser 

possível a dispensa de licitação por estar de acordo com o Art. 24, II da Lei 8.666/93.

Rio Bom – PR, 19 de junho de 2018.

_______________________________
Evaristo Eduardo da Silva

Presidente

____________________________
Fabrício da Silva Evaristo

Secretário

___________________________
José Carlos Freire

Membro
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